
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

EI COMPLEMENTAR Nº ,55, DE 09 DE DE 2.023. 
projeto de Lei Complementar nº 005/2023, de autoria do Vereador Ja 

Institui o procedimento de Licenciamento 
Urbanístico denominado "Alvará Imediato", na 
modalidade Declaratória, no âmbito do Município de 
Ban-a do Garças - MT, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
MA TO GROSSO, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e ele sanciona a 
sbguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 º Fica instituído no Município de Ban-a do Garças, o procedimento de 
~cenciamento urbanístico - Alvará de Construção -, denominado "Alvará Imediato", visando l emissão imediata e de forma online no sítio da Prefeitura Municipal. 

1 Art. 2° O Alvará Imediato compreende a licença Urbanística, para a 
implantação de obras no Município de Ban-a do Garças e será emitida diretamente no sítio da 
Prefeitura Municipal. 

Parágrafo umco. Os empreendimentos relacionados nesta Lei 
Complementar serão licenciados com a documentação e todas as informações de relevância 
urbanística mediante declaração firmada pelo profissional responsável pelo projeto e pela 
execução da obra. 

Art. 3º Somente serão licenciados através do "Alvará Imediato": 
1 - Na Modalidade de Aprovação de Projeto com Alvará de Construção, os 

seguintes empreendimentos: 
a) os projetos de construção na categoria R 1, empreendimento 

uniresidencial , independente da área construída; 
1 b) os projetos de construção na categoria R2, empreendimento 

I
ultiresidencial até 5 unidades, independente da área construída; 

c) os projetos de construção de edificações destinadas a atividades de 
comércio, com área de até 500m2 (quinhentos metros quadrados). 

1 
II - Os projetos que não contemplem alterado de categoria de uso do imóvel 

a Modalidade de Reforma sem Acréscimo. 

Parágrafo único. Os empreendimentos previstos neste artigo serão 
licenciados urbanisticamente somente através do Alvará Imediato. 

Art. 4º Os projetos mencionados no artigo anterior só poderão ser 
licenciados através de Alvará Imediato, quando, cumulativamente, preencherem as seguintes 
condições: 

I - Isentos de Licenciamento Ambiental; 
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